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SENHORPREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 180/2021, do Projeto de Lei Complementar nº 78/2021, de autoria da Mesa
da Câmara Municipal, que “ALTERA PARA “SUPERIOR COMPLETO”A EXIGÊNCIA
DE FORMAÇÃO MÍNIMA AOS CARGOS DE “CHEFE DE GABINETE” E DE
“AS OR PARLAMENTAR”EEXTINGUE 25 (VINTE E CINCO) CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, TODOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,
PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTARNº 2.801, DE 16 DE DEZEMBRODE2016,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.
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Presidente

N

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


